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LEI Nº 1249/2021 

 

 

Súmula: “FICA DENOMINADA CLOVES DA COSTA 

MORAES O PARQUE LINEAR URBANO, NESTE 

MUNICIPIO DE SAPOPEMA/PR E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS”. 

 

                                            

A Câmara Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, aprova e eu, 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei : 

 

                                         LEI 

 

                                       Art. 1º -  Fica oficializada a denominação do Parque Linear Urbano, 

localizada no Bairro Central na estrada da Barra Mansa, neste Município de Sapopema/PR, como 

“CLOVES DA COSTA MORAES”. 

 

                                    Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar 

as placas relativas à denominação de que tratam os artigos desta Lei. 

 

                                 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sapopema, em: 09 de março de 2021. 

 

 

 

Paulo Maximiano de Souza Junior 

Prefeito Municipal  
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Súmula: “FICA DENOMINADA CLOVES DA
COSTA MORAES O PARQUE LINEAR
URBANO, NESTE MUNICIPIO DE
SAPOPEMA/PR E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS”.

 
A Câmara Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, aprova e
eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei :
 
LEI
 
Art. 1º - Fica oficializada a denominação do Parque Linear
Urbano, localizada no Bairro Central na estrada da Barra
Mansa, neste Município de Sapopema/PR, como “CLOVES
DA COSTA MORAES”.
 
Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar
confeccionar as placas relativas à denominação de que tratam
os artigos desta Lei.
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
 
Sapopema, em: 09 de março de 2021.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR
Prefeito Municipal 
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